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LEI Nº 9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998.

Dispõe sobre a regularização, administração, 
aforamento e alienação de bens imóveis de 
domínio da União, altera dispositivos dos Decretos-
Leis nos 9.760, de 5 de setembro de 1946, e 2.398, 
de 21 de dezembro de 1987, regulamenta o § 2o do 
art. 49 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, e dá outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

SEÇÃO VII 

Da Permissão de Uso

        Art. 22. A utilização, a título precário, de áreas de domínio da União para a realização de 
eventos de curta duração, de natureza recreativa, esportiva, cultural, religiosa ou educacional, 
poderá ser autorizada, na forma do regulamento, sob o regime de permissão de uso, em ato do 
Secretário do Patrimônio da União, publicado no Diário Oficial da União.

        § 1o A competência para autorizar a permissão de uso de que trata este artigo poderá ser 
delegada aos titulares das Delegacias do Patrimônio da União nos Estados.

        § 2o Em áreas específicas, devidamente identificadas, a competência para autorizar a 
permissão de uso poderá ser repassada aos Estados e Municípios, devendo, para tal fim, as 
áreas envolvidas lhes serem cedidas sob o regime de cessão de uso, na forma do art. 18.
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